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PROJETO 33/2015. 
EXERCÍCIO 2015 
INTERESSADO Vereador Judázio Seibel 
ASSUNTO NOMINA POSTO DE SAÚDE NA SEDE 

EMENTA DENOMINA POSTO DE SAÚDE DA SEDE, DO NOSSO 
MUNICÍPIO, PARA CHAMÁ-LA POR “POSTO DE SAÚDE 
OLINDA GUILHERMINA STABENOW”  

REGIME  
INÍCIO 24/09/2015. 
PROTOCOLO      /2015 
VOTAÇÃO  
FINAL  
LEI MUNICIPAL  

 
 
 

AUTUAÇÃO 
 

Aos 24 (vinte e quatro) de setembro de 2015 (dois mil e quinze), 
AUTUEI, nos termos da Lei, o requerimento e mais documentos 
que seguem o presente projeto de lei. 
 
 
 

Recebimento – Nome e assinatura 

 
PROJETO AUTÓGRAFO LEI 

33/2015   

33/2015 
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LARANJA DA TERRA/ES, 22 de setembro de 2013. 
 

 

 

MENSAGEM 
 

 

Senhores Vereadores,  

 

 

Trazemos à apreciação de Vossas 

Excelências, que compõem essa Augusta Casa de Leis, o Projeto de 

Lei em anexo visando a viabil izar na forma legal,  homenagear a 

Senhora OLINDA GUILHERMINA STABENOW. 

 

O projeto visa dar nome ao Posto de 

Saúde do Distrito Sede, do nosso Município, denominando-o com o 

nome da homenageada, o que na forma da lei pode ser adotada. 

 

Trata-se de um ato de dignidade para 

homenagear aquela que deixou frutos em nosso município, 

principalmente para a região da Sede do Município. 

 

Registramos que a homenageada desde 

a sua adolescencia, sempre trabalhou  no município, e foi uma 

empreendedora, gerando serviço, empregando, e trazendo riquezas 

para o local.  
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Conforme consta do incluso Projeto de 

Lei que dá nome ao Posto do Distr ito Sede em Laranja da Terra, que 

passa a denominar-se “POSTO DE SAÚDE OLINDA GUILHERMINA 

STABENOW”. 

Diante disso, considerando a legalidade 

da medida, gostaríamos de contar com a compreensão e com a 

sabedoria dos nobres colegas vereadores, no sentido de votarem 

favorável ao presente projeto, para que dessa forma possamos fazer 

just iça a pessoa que tanto fez por nós e pela nossa cidade e que de 

forma insofismável contribuiu para o progresso dessa região 

denominado por Município de Laranja da Terra/ES. 

 

 

Atenciosamente; 

 

 
Judázio Seibel 

VEREADOR 
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Projeto de Lei n.º  33/2013. 
 

DENOMINA POSTO DE SAÚDE DA SEDE, DO 

NOSSO MUNICÍPIO, PARA CHAM Á-LA POR 

“POSTO DE SAÚDE OLINDA GUILHERMINA 

STABENOW”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.  

 

 
Faço saber que O Plenário da Câmara Municipal de 

Laranja da Terra/ES aprovou e eu, nos termos Regimento Interno 
e da Lei Orgânica, Sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º -  Fica denominada “POSTO DE SAÚDE OLINDA GUILHERMINA 

STABENOW” o Posto de Saude que está localizada no Centro de 

Laranja da Terra/ES, localizado ao lado do Hospital São João. 
 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas às 

disposições me contrário. 
 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Laranja da Terra/ES, 22 de setembro de 2015. 
 
 

Judázio Seibel  
VEREADOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI nº.  31 /2015. 

 

DENOMINA POSTO DE SAÚDE DA SEDE, DO 

NOSSO MUNICÍPIO, PARA CHAM Á-LA POR 

“POSTO DE SAÚDE OLINDA GUILHERMINA 

STABENOW”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO.  

 

Faço saber que O Plenário da Câmara Municipal de 
Laranja da Terra/ES aprovou e eu, nos termos da Lei Orgânica, 
Sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º -  Fica denominada “POSTO DE SAÚDE OLINDA GUILHERMINA 

STABENOW” o Posto de Saude que está localizada no Centro de 

Laranja da Terra/ES, localizado ao lado do Hospital São João. 
 

Art. 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas às 

disposições me contrário. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões “Martinho Saebel”,  Laranja da Terra, 20 de outubro  de 2015. 

 
 

JUDÁZIO SEIBEL 
Presidente da Câmara Municipal 
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Laranja da Terra-ES, 20 de outubro de 2015. 
 
OFÍCIO GPC. n.º   _________ /2015. 
 
 
 
AO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA/ES 
 
 
Assunto:  REMESSA DE AUTÓGRAFOS DE LEI. 

Ref.:  PROJETOS  DE LEI nº. 30, 32, 33 e 35  numero de controle da CMLT. 

 

 

Senhor Prefeito 

 

Remeto-lhe em anexo os autógrafos dos Projetos de Lei supracitada, 

para as devidas providências, informando a Vossa Excelência que foi aprovado na sessão 

ordinária do dia 19 de outubro de 2015. 

 
AUTÓGRAFO 29 

AUTORIZA A PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
DE LARANJA DA TERRA-ES A EFETUAR O PROTESTO 
DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DO MUNICIPIO E 
DE AUTARQUIAS MUNICIPAIS, NA FORMA DA LEI 
ESTADUAL Nº 9.876/2012 E DO CÓDIGO DE NORMAS 
DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ES  

AUTÓGRAFO 30 CRIA A FESTA DO BAILE DOS ANOS OITENTA” 

AUTÓGRAFO 31 DDEENNOOMMIINNAA  PPOOSSTTOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDAA  SSEEDDEE,,  DDOO  NNOOSSSSOO  

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO,,  PPAARRAA  CCHHAAMMÁÁ--LLAA  PPOORR  ““PPOOSSTTOO  DDEE  SSAAÚÚDDEE  

OOLLIINNDDAA  GGUUIILLHHEERRMMIINNAA  SSTTAABBEENNOOWW”” 

AUTÓGRAFO 32 DENOMINA RUA OTTO GUILHERME PROCHNOW  

 

Por ora, e o que temos a informar. 

Atenciosamente 

 
JUDÁZIO SEIBEL. 

Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra. 
 

 


